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ABSTRACT

The prescription of medications constitutes a therapeutic intervention that must consider technical-legal 
and user-centered aspects to achieve effective therapy and patient safety. Thus, this study aimed to evaluate 
prescriptions of the subject to special control drugs in primary care in Caicó, RN, Brazil, based on the 
legislation in force, through a cross-sectional, descriptive-exploratory, quantitative study, based on the 
special control prescription prepared by physicians during the period from July 2018 to June 2019, at the 
municipal Pharmaceutical Supply Center. Pharmacological classification of prescription drugs was also 
analyzed and their compliance with the Municipal List of Essential Medicines. In all, 1.682 prescriptions 
were evaluated; 1.7% of these were eliminated due to readability issues, meaning they already were 
legislation non-compliant. There was a predominance of non-compliant prescriptions (99.77%), whose 
items duration of treatment (97.1%), route of administration (89.3%), and drug nomenclature by active 
ingredient (14.6%) were the most prevalent regarding these non-conformities. As for the pharmacological 
classes of the prescribed drugs, benzodiazepine anxiolytics predominated (30.97%). All prescription 
drugs complied with the municipal essential drug list. There is a need to reorient medical professional 
training, through insertion and/or emphasis on strategies for preparing prescriptions in compliance with 
technical-legal and user-centered precepts, in addition to interprofessional education and work, in order 
to contribute to user-centered assistance, improved patient safety, access, and effectiveness in the context  
of health care.

Keywords: drug prescription; psychopharmaceuticals; primary health care.

RESUMO

A prescrição de medicamentos constitui uma intervenção terapêutica e deve considerar aspectos  
técnico-legais e usuário-centrados para alcançar a efetividade da terapia e a segurança do paciente. Des-
ta forma, foram avaliadas prescrições de medicamentos sujeitos a controle especial na atenção primá-
ria do município de Caicó, RN, com base na legislação em vigor, por meio de um estudo transversal,  
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INTRODUÇÃO

A prescrição medicamentosa é uma ordem es-
crita de um plano terapêutico elaborado por profis-
sional legalmente habilitado, dirigida ao farmacêu-
tico, definindo como o fármaco deve ser fornecido 
ao paciente, e a este, determinando as condições 
em que o fármaco deve ser utilizado. Entretanto, 
tais instruções podem ser inefetivas ou ter a segu-
rança terapêutica comprometida, caso o pacien-
te ou seus familiares não entenderem o que foi  
prescrito (1,2).

O custo associado à ocorrência de eventos ad-
versos a medicamentos foi estimado, globalmente, 
em US$ 42 bilhões/ano. Por outro lado, a literatura 
disponível no Brasil sobre erros de medicação ain-
da é insuficiente. Há mais publicações sobre rea-
ções adversas a medicamentos do que sobre erros 
de medicação (3,4).

Outrossim, uma revisão sistemática sobre in-
cidentes de segurança na atenção primária mos-
trou incidentes relacionados a diagnóstico e medi-
cação, com os erros de prescrição como os mais  
prevalentes (5).

Diante dessa conjuntura, discussões acerca de 
práticas seguras relacionadas a medicamentos têm 
se destacado. Quanto à prescrição, por exemplo, 
deve conter, de forma objetiva, legível e dentro dos 
padrões definidos pelos órgãos reguladores, todas 

as orientações sobre o tratamento medicamentoso 
e/ou não medicamentoso a ser seguido pelo pacien-
te (2). Isto têm resultado em iniciativas globais e 
locais visando à promoção do uso racional de me-
dicamentos.

A Organização Mundial de Saúde (OMS) 
propôs indicadores de qualidade de prescrição na 
atenção primária (6) e lançou, em 2017, o Terceiro 
Desafio Global de Segurança do Paciente (Medi-
cação Sem Danos) cuja meta foi a redução de er-
ros de medicação em 50% no período de 2018 a  
2022 (7).

No Brasil, foi instituído o Programa Nacional 
de Segurança do Paciente (8) que, entre outros, fo-
mentou os Protocolos Básicos de Segurança do Pa-
ciente, com destaque ao Protocolo de Segurança Na 
Prescrição, Uso e Administração de Medicamentos 
(9). Outrossim, a prescrição de medicamentos é 
regulamentada por normas como Lei nº 5.991/73 
(10), Portaria nº 344/98 (11), Lei nº 9.787/99 (12) e 
RDC nº 20/11 (13).

Dentre os medicamentos sujeitos a controle es-
pecial, regidos pela Portaria nº 344/98, estão os en-
torpecentes e psicotrópicos, os quais podem deter-
minar dependência física ou psíquica e compõem 
as listas A1, A2, A3, B1 e B2 desta Portaria; alguns 
são usados para tratamento de problemas mentais 
e de comportamento, assim como alguns medica-
mentos da lista C1 (11).

descritivo-exploratório, quantitativo, baseado no receituário de controle especial elaborado por médicos 
durante o período de julho de 2018 a junho de 2019, arquivado na Central de Abastecimento Farmacêutico 
municipal. Também foi analisada a classificação farmacológica dos medicamentos prescritos, bem como 
sua conformidade com a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais. Ao todo, foram avaliadas 1.682 
prescrições. Houve predomínio de prescrições não conformes (99,77%), cujos itens duração do tratamento 
(97,1%), via de administração (89,3%) e nomenclatura do medicamento por princípio ativo (14,6%) foram 
os mais prevalentes quanto a não conformidades. Quanto às classes farmacológicas dos medicamentos 
prescritos, predominaram ansiolíticos benzodiazepínicos (30,97%). Todos os medicamentos prescritos es-
tavam em conformidade com a lista de medicamentos essenciais municipal. Depreende-se a necessidade 
de reorientação da formação profissional médica, através de inserção e/ou maior ênfase a estratégias para 
elaboração de prescrições em observância a preceitos técnico-legais e usuário-centrados, além de educação 
e trabalho interprofissionais, a fim de contribuir para assistência usuário-centrada, melhoria de segurança 
do paciente, acesso e efetividade no contexto da assistência à saúde.

Palavras-chave: prescrição; psicofármacos; atenção primária à saúde.
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Nessa conjuntura, estima-se que uma em cada 
dez pessoas precise de cuidados de saúde mental 
em qualquer momento e cada US$ 1 investido na 
ampliação do tratamento para doenças mentais co-
muns, como depressão e ansiedade, leva a um re-
torno de US$ 4 em melhor saúde e capacidade de 
trabalho (14).

Diante desse contexto, foram avaliadas pres-
crições de medicamentos sujeitos a controle es-
pecial no âmbito da atenção primária à saúde do 
município de Caicó, RN, Brasil, com base na legis-
lação em vigor.

MÉTODO

Foi desenvolvido um estudo transversal, de 
caráter descritivo-exploratório, com abordagem 
quantitativa, na Central de Abastecimento Farma-
cêutico (CAF) de Caicó, RN, localizado na região 
Seridó Potiguar, a qual também abrange os muni-
cípios Acari, Bodó, Carnaúba dos Dantas, Cerro 
Corá, Cruzeta, Currais Novos, Equador, Florânia, 
Ipueira, Jardim de Piranhas, Jardim do Seridó, Ju-
curutu, Lagoa Nova, Ouro Branco, Parelhas, Santa-
na do Matos, Santana do Seridó, São Fernando, São 
João do Sabugi, São José do Seridó, São Vicente, 
Serra Negra do Norte, Tenente Laurentino Cruz e 
Timbaúba dos Batistas (15).

O objeto desta pesquisa foi o receituário de 
controle especial elaborado durante o período de 
julho de 2018 a junho de 2019, arquivado na CAF.

Foram incluídas, nesse estudo, prescrições 
de médicos lotados nas unidades básicas de saúde 
(UBS). Prescrições provenientes de outros serviços 
de saúde, prescrições de cirurgiões-dentistas, trans-
crições de Enfermagem bem como prescrições ile-
gíveis não foram incluídas.

Com base na Lei nº 5.991/73 (10), as prescri-
ções foram avaliadas quanto à presença de nome 
do paciente, carimbo, assinatura e categoria pro-
fissional do prescritor, data da prescrição, legibi-
lidade, via de administração, dosagem/concentra-
ção e duração do tratamento dos medicamentos  
prescritos.

Considerando a Portaria nº 344/98 (11), foram 
analisadas correspondência entre categorização do 

medicamento e respectivo tipo de prescrição, cor-
respondência entre quantidade de medicamento e 
respectivo tipo de prescrição, correspondência en-
tre unidade posológica e respectivo tipo de prescri-
ção e identificação do receptor.

A nomenclatura dos medicamentos prescritos 
por princípio ativo foi utilizada como item de ava-
liação em consonância com a Lei nº 9.787/99 (12).

Para cada item avaliado, com exceção da clas-
se farmacológica, havia duas respostas possíveis, 
sendo que para os itens nome do paciente, carimbo 
e assinatura do prescritor, data da prescrição, via 
de administração, concentração e duração do trata-
mento, as duas respostas possíveis foram conforme 
ou não conforme. Prescrições que não apresenta-
vam, concomitantemente, carimbo e assinatura, fo-
ram consideradas não conformes.

A classificação farmacológica foi baseada no 
sistema Anatomical Therapeutic Chemical (ATC) 
(16). Além disso, foi verificado se os medicamen-
tos prescritos constavam na Relação Municipal de 
Medicamentos Essenciais (REMUME 2014) (17).

A coleta dos dados foi realizada mediante 
aprovação pelo Comitê de Ética do Hospital Uni-
versitário Onofre Lopes (CEP/HUOL), sob nº de 
protocolo 64367517.3.0000.5292

Os dados foram tabulados e analisados via sof-
tware Microsoft Excel, por meio de estatística des-
critiva, baseada em gráficos, tabelas e frequências 
absoluta e relativa.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Ao todo, foram avaliadas 1.682 prescrições 
(Tabela 1) das quais apenas 4 (0,24%) estavam 
conformes com a legislação pertinente quanto aos 
itens avaliados conforme a Figura 1.

Quanto à prevalência de itens não conformes 
com a legislação, houve predomínio de itens re-
lacionados a posologia do medicamento, no caso, 
duração do tratamento (97,1%) e via de admi-
nistração (89,3%), o que corrobora um estudo de 
avaliação de receituário de controle especial em 
UBS de Jequié, BA, em que 95,7% não consta-
va a duração do tratamento (18). Isto impacta no 
processo de dispensação de medicamentos pelo 
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Figura 1. Distribuição das prescrições de medicamentos sujeitos a controle especial quanto à conformidade 
com a legislação, em receitas emitidas no período de julho de2018 a junho de 2019, arquivadas na Central 
de Abastecimento Farmacêutico (CAF) de Caicó, RN, Brasil.

Tabela 1. Distribuição dos itens não conformes com a legislação, em receitas emitidas no período de julho 
de2018 a junho de 2019, arquivadas na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) de Caicó, RN, Brasil.

Item
Prescrições não conformes (N=1.682)

FA FR (%)

Lei nº 5.991/73

Informações que permitem contatar prescritor 0 0

Duração de tratamento 1.661 97,1

Carimbo e assinatura do prescritor 0 0

Data 0 0

Concentração 0 0

Via de administração 1.528 89,3

Nome do medicamento 0 0

Identificação do usuário 0 0

Lei nº 9.787/99

Nomenclatura do medicamento por princípio ativo 250 14,6

Portaria nº 344/98

Conformidade entre tipo prescrição e categorização do medicamento 0 0

Conformidade entre tipo de prescrição e quantidade de medicamento 1 0,01

Conformidade entre tipo de prescrição e quantidade de unidades posológicas 2 0,02

Identificação da pessoa que recebeu o medicamento 0 0

FA: frequência absoluta; FR: frequência relativa
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farmacêutico, principalmente, quanto a quantida-
de de medicamento e forma farmacêutica, respec-
tivamente, a serem aviadas, o que contribui para 
inviabilização do processo de dispensação, con-
sequentemente, para comprometimento da terapia  
farmacológica.

Por outro lado, esses dados superam os cons-
tatados em outros estudos, como o de avaliação de 
notificações de receita B em Farmácia Básica de 
Pontal do Araguaia, MT, em que 15,5% não con-
tinham informações posológicas (19), o de avalia-
ção de prescrições em drogaria de São José do Rio 
Preto, SP, com 40% de prescrições com informa-
ções posológicas incompletas ou omissas (20) e o 
de avaliação de receituário de controle especial em 
drogaria de Recife, PE, em que 58% não continham 
duração do tratamento (21).

Em um estudo de avaliação comparativa da 
compreensão de usuários da atenção primária sobre 
seu tratamento farmacológico no modelo de atendi-
mento básico tradicional e na estratégia de saúde da 
família (ESF) foi constatado que usuários da ESF 
compreendiam melhor todos os itens da prescrição, 
exceto modo de administração, que foi considerado 
equivalente nos dois grupos supracitados (22).

Outro estudo, envolvendo a compreensão 
de prescrições de medicamentos por pacientes, 
comparando autorrelato do usuário com aferição 
do pesquisador, mostrou que 85,5% relataram ter 
compreendido todos os dados das prescrições, en-
quanto uma aferição do pesquisador indicou que 
33,3% compreenderam todos os dados (nome do 
medicamento, número de doses diárias e horário de 
administração (23).

Todos os achados anteriormente mencionados 
subsidiam a hipótese de que a posologia constitui 
item de caráter de compreensão mais complexo, 
portanto, sendo essenciais a orientação ao usuário 
e a informação constante na prescrição a respeito 
deste item.

Por outro lado, a não conformidade quanto à 
duração do tratamento, em especial, pode confi-
gurar contexto de assistência à saúde marcado por 
renovação de prescrições sem avaliação clínica 
prévia, tendendo a ser mais presente quando há ro-
tatividade/falta de médicos, carência de apoio ma-
tricial, deficiência na disponibilidade de recursos 

terapêuticos e alargamento de intervalos entre as 
reavaliações (24-28).

Considerando a nomenclatura do medica-
mento por princípio ativo, 14,6% das prescrições 
avaliadas estavam não conformes, o que corrobora 
revisões sistemáticas de avaliação de indicadores 
de prescrição de medicamentos na atenção primá-
ria, nas quais foi constatado que todos os estudos 
analisados continham medicamentos não prescritos 
pelo nome genérico (29,30). Este fato contraria a 
meta da OMS de 100% dos medicamentos pres-
critos pelo nome genérico (6), a fim de facilitar 
educação, informação e acesso ao medicamento e 
promover seu uso racional (31), bem como o pre-
conizado pela Lei nº 9.787/99, que prescrições mé-
dicas e odontológicas, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), devem adotar, obrigatoriamente, 
Denominação Comum Brasileira (DCB), no caso, 
o princípio ativo do medicamento (12).

Ao todo, foram prescritos 1.734 medicamen-
tos, distribuídos em 9 classes farmacológicas, ha-
vendo predomínio de ansiolíticos benzodiazepíni-
cos (30,97%) (Figura 2). Todos os medicamentos 
presentes nas prescrições avaliadas constavam na 
REMUME 2014 (17), sendo essa a versão vigente 
no referido município, durante o estudo. O fato de 
Caicó não dispor de Comissão de Farmácia e Te-
rapêutica tem contribuído, em parte, para o fato de 
não se dispor de versão mais atual da REMUME.

Considerando o contexto brasileiro, por volta 
de 2% da população adulta são usuários crônicos 
de benzodiazepínicos (32), prevalecendo uso por 
mulheres, com tendência a aumento de uso rela-
cionado ao envelhecimento, podendo este estar re-
lacionado ao aumento dos casos de insônia nesta 
faixa da vida (33).

Além disso, estudo de investigação de dis-
tribuição e frequência de consumo de benzodia-
zepínicos nas capitais brasileiras constatou que o 
consumo de ansiolíticos de meia vida curta vem 
crescendo ao longo dos anos, principalmente, nas 
capitais de maior densidade demográfica e con-
centração de médicos, o que se deve à crescente 
medicalização da sociedade moderna, refletida na 
formação dos médicos (34).

Diante dessa conjuntura, investigação sobre 
intervenções de descontinuação de uso de benzo-
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diazepínicos constatou que seu uso prolongado re-
sulta de fatores como perfil de paciente e profissio-
nal, problemas pessoais e doenças crônicas e que 
estratégias para descontinuação incluem consultas 
domiciliares, terapia cognitivo-comportamental, 
prescrição de medicamentos que prolongam libera-
ção de melatonina e aconselhamento via cartas re-
ferenciadas pelo médico. Descontinuar seu uso, en-
tretanto, continua a ser um desafio, principalmente, 
para médicos da atenção primária (35).

CONCLUSÃO

Diante destes resultados, depreende-se a ne-
cessidade de reorientação da formação profissional 
médica, através de inserção e/ou maior ênfase a 
estratégias para elaboração de prescrições em ob-
servância a preceitos técnico-legais e usuário-cen-

Figura 2. Distribuição dos medicamentos prescritos quanto à classe farmacológica, em receitas emitidas 
no período de julho de2018 a junho de 2019, arquivadas na Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) 
de Caicó, RN, Brasil.

trados, a fim de contribuir para redução de risco de 
erros de medicação, consequentemente, melhoria 
da segurança do paciente.

Além disso, destes resultados emerge uma 
reflexão acerca da necessidade de reorientação da 
formação profissional no contexto das profissões 
de saúde, através de educação e trabalho inter-
profissionais, o que poderia contribuir, em parte, 
para melhoria da assistência à saúde na área de 
saúde mental, através, por exemplo, do processo 
de apoio matricial, o que contribuiria para melho-
ria do acesso e da efetividade quanto à assistência  
à saúde.

Desta forma, a assistência usuário-centrada, 
além de melhoria da segurança do paciente, do 
acesso e da efetividade, tende a contribuir, em con-
texto mais amplo, para melhoria da qualidade dos 
serviços de saúde.
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